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REQUERIMENTO Nº1099/2018 
 
EMENTA: Solicita à STTU um estudo 
para rever a liberação de 
estacionamento em canteiro central da 
avenida Afonso Pena, na Zona Leste de 
Natal. 

 
 
 

 
 A vereadora Professora Eleika Bezerra Guerreiro, que tem assento nesta casa 
Legislativa pelo partido PSL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo mandato, 
vem, respeitosamente, requerer que, ouvido o Plenário na forma regimental, seja enviado 

ofício à Exma. Sra. Secretária Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, Elequicina dos 
Santos, solicitando um estudo para rever a liberação de estacionamento em canteiro 
central da avenida Afonso Pena, na Zona Leste de Natal. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A autorização para estacionamento no canteiro central da avenida Afonso Pena 
tem prejudicado o trânsito na região, uma vez que ‘sobrou’ apenas uma faixa para a 
circulação de veículos na referida via. Com isso, o trânsito tem ficado retido em vários 
trechos, em especial, os próximos aos hospitais e ao Banco do Brasil, e impossibilitado o 
fluxo da via que é um importante corredor viário da capital.  

A medida, segundo informações dadas por este órgão à imprensa, visa atender 
aos apelos dos comerciantes da área, o que é válido, mas também não pode prejudicar 
àqueles que fazem uso da avenida Afonso Pena para seus deslocamentos diários.  

É preciso, portanto, que a STTU reveja esta decisão e elabore um estudo sobre a 
possibilidade de criação de novas vagas de estacionamento como, por exemplo, entre as 
árvores localizadas nos canteiros com vagas para veículos em 45º. A solução a ser 
encontrada precisa atender as necessidades do comércio, mas, principalmente, beneficiar 
o fluxo dos veículos da região.  

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, 16 de abril de 2018. 

 
Professora Eleika Bezerra Guerreiro 

Vereadora | PSL 
/JM/ 
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DESPACHO 
 

_____________________________________ 
_____________________________________ 

Natal/RN _____/________/_________ 
 

________________________________________ 
PRESIDENTE 

 
 

 


